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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 022/2026 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, onde 

tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

QUE SEJA ESTUDADA A VIABILIDADE DE AMPLIAR E INTEGRAR, JUNTO À REDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE, AÇÕES E TERAPIAS VOLTADAS À PREVENÇÃO DE DOENÇAS E À 

PROMOÇÃO DA SAÚDE, POR MEIO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E 

COMPLEMENTARES EM SAÚDE (PICS), EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

JUSTIFICATIVA 

As Práticas Integrativas e Complementares em Saúde (PICS) constituem recursos terapêuticos 

reconhecidos pelo SUS, com foco na prevenção de agravos, promoção da saúde e recuperação do 

bem-estar da população. Essas práticas podem ser desenvolvidas de forma individual ou em grupos, 

fortalecendo o autocuidado, a qualidade de vida e a atenção integral à saúde. 

A presente indicação busca incentivar a oferta de atividades que contemplem aspectos físicos, 

emocionais, mentais e sociais dos cidadãos, contribuindo especialmente para a promoção da saúde 

mental, redução do estresse, fortalecimento dos vínculos comunitários e melhoria da qualidade de vida, 

com práticas como Reiki, yoga, acupuntura, auriculoterapia, osteopatia, entre outros. 

Tendo em vista o novo Centro de Especialidades que está na fase final, sugere-se que o 

executivo municipal, avalie a implantação gradual dessas práticas na rede pública de saúde, ampliando 

as estratégias de cuidado preventivo e humanizado disponibilizadas à população. 

À consideração do plenário. 

Sala Das Sessões, 03 de junho de 2026. 
 
 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. IVAN TONELLO 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


